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CONTRATO NO 533/2OI4.APJ.
TERMO DE CONTRATO PARA
FoRNECTMENTo DE vrÍculos, gun
CELEBRAM ENTRE SI O TTIUNICÍPTO NO
ILHA COMPRIDA E A EMPRESA HP -
MULTIMARCAS wÍculos r,rna,.

Aos 24 dias do mês de novembro do ano de dois mil e quaroze, o MUNICiPIO
DE ILIrA coMPRrDA, Entidade Pública, inscrita no cNpJÀ,IF n" 64.037.872t0001-07, com
sede à Av. Beira Mar, n' 1 1.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de llha comprida,
Estado de são Paulo, neste ato representada por seu prefeito Municipal. o Senhor nÉclo josí
VENTI]RA' brasileiro, casado, portador da cédula de Identidade R'G. n. 8.761 .433lssp/Sp e do
CPF^{F sob o n'051.163.808-66, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a
Empresa HP - MULTIMARC,IS l,fÍCUt OS LTDA, com sede à Rua José Antonio de
Campos, no 567, Centro, na cidade Registro, Estado de São paulo, inscrita no CNpJ,MF sob o n"
04.430.201/0001-80, com Inscrição Estadual n' 574.092.933.110, neste ato representada por sua
Procuradora, a seúora PATRICIA DE FREITAS coRRÊA, brasileira, divorciada, portaàora da
cédula de ldentidade RG. n" 28.048.584-0/ssp/sp, e inscrito no cpF,MF. sob o n" 2'61 .464.37g-
59, residente e domiciliada na Rua das Andoriúas, no 66, apto. 22, Jd. Haton, no Município de
Registro, Estado de são Paulo, cEP: I 1900-000, doravante denominada cONTRATADA, tendo
como respaldo o resultado do Pregão Presencial n' 047/2014 e a autorização constante do
Processo PP n'04712014, celebram o presente contrato com base na Lei Federal n'g.666/93,
alterada pela Lei 8.883/94 e republicada em 06107/94, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - oBIETo

1.1 A CONTRATADA obriga-se a fomecer os veículos abaixo relacionados, em
conformidade com as Especificações Técnicas apresentadas e da proposta apresentada
pela CONTRATADA no procedimento licitatório mencionado no preâmúulo deste
Contrato.

1.2 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de veículos OK, Ano e Modelo
2014/2014, de conformidade as descrições e especificagões Técnicas apresentadas no
Anexo II, sendo:

Avenida Beiro Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ,/SP - CEp: Il92S-000

QUILOMETRO, COM AS SEGUINTES CARACTERiSTIC
I.- COR: BRÀNCO;

II.- ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 201í;
III.- MODELOAPARTIRDE2OI4;
IV.- CAPACIDADE: 04 PASSAGEIROS + MoTORISTA;
V.- MOTOR: 1.0 FLEX;
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3.1 Pelo integral e satisfatório fomecimento dos bens e serviços decorrentes (caso aplicável)
indicados na Cláusula 0l e no Anexo II do Edital, a CONTRATADA recebeÉ a
importância de R$ 167.800,00 (Cento e sessenta e sete mil e oitocentos reais).

3.2 O pagamento do valor constânte da Cláusula 3.1, será efetuado, em parcela única, até
20 (vinte) dias após a entrega dos veículos e mediante apresentação da
Nota,/Fiscal,/Fatura apresentada quando do recebimento definitivo dos equipamentos,
de acordo com a proposta apresentada na licitação e nas condições previstas no edital,
devendo ser entregue até 60 (sessenta) dias da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA.AUMENTO oU DIMINUIÇÃo Do VALoRDo CoNTRATo

4.1 A critério da CONTRATANTE, poderão ser feitos acréscimos ou supressões no
fomecimento dos bens, que não impliquem alteração superior a 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - CREDIT0 oRÇAMENTÁnTo T FINANCEIR0

5.1 Os recursos para a aquisição dos equipamentos e contratâção dos serviços decorrentes,
são oriundos das verbas consignadas no presente exercício, estando alocados nos
seguintes Departamentos, com os seguintes Dotações Orçamenúrias:
Departamento de Administração e Finanças - 04.123.003,2004- Ficha no l3;
Departamento de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - 04.127.0008.2020 -

Ficha n'13;
Departamento Municipal de Saúde I 0.301 .001 6.1 021- Ficha no 255;
Departamento Municipal de Desenvolvimento e Ação Social 08.241.0014.2034 -

Ficha n' 159;
DepaÍamento Municipal de Obras e Serviços I 5.453.0006.2014 - Ficha n' 67.

cLÁusuLA sExTA - GARANTTA DE ExECUÇÃo »o conrnaro

6.1 Como garantia da execução das obrigações assumidas, a CONTRATADA se obriga a
proceder com a entrega e imediata dos veículos, nas condições estabelecidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - oBRIGAÇoES GERAIS DA CoNTRATADA

7.1 A CONTRATADA obriga-se a:

a) responder pelas ações e omissões de seus fomecedores/prestadores de serviço
pessoas direta ou indiretamente empregadas pelos mesmos, assim como
ações e omissões de seus próprios diretores e empregados. Neúuma di
deste Contrato criará uma relação contrâtual entre qualquer
subfomecedor/subcontralado e a CONTRATANTE, para pagar ou fazer com que

sejam pagos quaisquer dos referidos subcontratados;
b) arcâr com os custos decorrentes da utilização de materiais, equipâmentos,

dispositivos ou processos patenteâdos, devendo preservar, indenizar e manter a

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanro - ILHÀ COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
E-mail: juridicoilhaÇqXtahoo.com-br
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OBS: TODOS OS VTÍCUT,OS ONVTNÃO SER APRESENTADOS, DEVIDAMENTE
LICENCIAD0S EM NOME no uuxlcÍpIo DE ILHA coMpRrDA, cuJos DADos
CONSTAM DO PRESETE EDITAL.
LOCAL DE ENTREGA: AVENIDA BEIRA MAR, N" 11.OOO - SÁ,I,NNÁRIO N{NU
RECANTo - ILHA coMpRIDA, ESTADo »n sÃo pAULo.

cr,Áusula srcuNDA - ELEGIBILIDADE Dos BEM E sERvIÇos DECoRRENTEs

2.1 Os bens ofertados deverão estar em perfeitas condições de uso e funcionamento, e o
pagamento feito será limitado a esses bens e aos serviços decorrentes.

CLÁUSULA TERCEIRA. PRE,Ço E coNn[çÔns nE PAGAMENTO

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: t 1925-000
E-mail : j uridic o i I h@t a hoo. co m- br

YI,. POTÊNCIA: ATE 70 CV;

VII.. OPCIONAIS: NÁNTOTCN
DESEMBASADOR.

MP3 PLAYER, COM AR QUENTE E

VALOR UNrTÁRIO: R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS);
VALOR TOTAL: RS 98.100,00 (NOVENTA E OITO MIL E CEM REAIS».

rTEM 04 - AQUTSTÇÃ
QUTLOMETROS, COM AS

o DE 0l (uM) vEÍcul,o 4x4 SPORT, ZERO
SEGUINTES CATTACTERÍSTICAS:

I.- COR: BRANCO;

II.- ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2OT4;

III.- MODELO A PARTIR DE 2OI4;

IV.- CAPACIDADE: 04 PASSAGEIROS + MOTORISTA;
V.- MOTOR: 1.3 4X4 GASOLINA;

\.I.. PoTÊNCIA: ATÉ 85 Cv;
vII.- oPCIONAIS: nÁnrOtcn
DESEMBASADOR;

VIII . ARCONDICIONADO;

MP3 PLAYER, COM AR QUENTE E

IX - ENGATE (DIANTEIRO E TRASETRO)

VALOR UNITÁRIO: R$ 69.700,00 (SE,SSENTA E NOVE MIL E SETECENTOS
REAIS);

VALOR TOTAL: RS 69.700,00 (Sf,SSENTA E NOVE MIL E SETECENTOS REAIS

I
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CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, resultânte desta utilaaçáo;

c) Íucar com o ônus de todas as obrigações tribuüírias, trabalhistas, previdenciárias
ou securitiirias, devidas fora ou dentro do Brasil, incidentes sobre o bem objeto
deste Contrato;

d) estabelecer prazo de garantia dos equipamentos, não inferior a 12 (doze) meses,
contados da data de sua entrega e aceitação definitiva, contra quaisquer defeitos
provocados por falhas ocorridas no projeto, fabricação, armazenamento,
transporte, instalação ou colocação em fi.rncionamento dos bens;

e) prestar assistênci a Íécnica, durante o período de garantia; e,
f) transportar adequadamente os bens até o local de entrega mencionado na

Cláusula 10, e, se for o caso, testáJo no local indicado pela CONTRATANTE.

cLÁusrJLA oITAvA - suB-RoGAÇÃo

8.1 As obrigações decorrentes do presente Contrato não poderão ser sub-rogadas no todo ou
em paÍe, ressalvada a sub-rogação da prestação de assistência técnica, se autorizada pela
CONTRATANTE, no período de garantia dos bens.

8.2 A sub-rogação de que trata a Cláusula anterior não eximirá a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais, e das penalidades previstas no caso de descumprimento
das mesmas.

CLÁUSI,LA NoNA. FIsCALIzAÇÃo

9.1.1 A autoridade competente designaní uma Comissão para vistoriar e se de acordo, receber
os bens que constitui o objeto deste Contrato.

CLÁUSTILA DÉCIMA - CoNDIÇÔES DE RECEBIMENTo DoS BENS

l0.l Os bens deverão ser entregues dentro do prazo fixado pela Cláusula I l.l, no seguinte
endereço:

MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA
AVENIDA BEIRA MAR, N' II.OOO
BALNEÁRIO MEU RECANTO . ILHA COMPRIDA/SP
CEP: 11.925-000

10.2 Os bens deverão atender as especificações fomecidas pela CONTRATANTE, e

apresentâr as características informadas pelo licitante em sua Proposta, desde que
compatíveis com as especificações constantes do edital. A CONTRATADA obriga-se a
substituir, sem ônus para o CONTRATANTE, os bens entregues avariados ou com
defeito de fabricação.

10.3 Dentro de 03 (três) dias, contâdos da data de recebimento dos bens, o Setor responsável,
atestará a sua aceitação e emitirá o Termo de Aceitação Definitiva (ou recibo), ou

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ COMPRIDA./SP - CEP: 11925-000
E -mai l: j u ridic o il h @t a h oo. co m- br
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solicitaní a substituição do mesmo. A aceitação dos bens não eliminará nem limitará as
obrigações de garantia e assistência técnica.

CIÁUSUIa »ÉCIMA PRIMEIRA - PRAZo DE ENTREGA

I l.l - O objeto desta licitação deverá ser entregue em âté 20 (vinte) dias corridos, contados da
assinatura do contrato.

ll,2 - A, entrega dos bens objeto deste contrato, deverá ser feita no Município de Ilha
Comprida, na sede da MUNICIPIO, sito a Avenida Beira Mar, n. 11.000 - Balnerírio Meu
Recânto - Ilha Comprida - Estado de São Paulo, correndo por conta da Contratada as
despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega
e do fomecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MANUTENÇÃo oas CoNDIÇÕES DE
HABILITAÇÃO

l2.l A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCDIRA - DAS PENALIDÂDES

13.1 Se a CONTRATADA deixar de cumprir o disposto neste instrumento, ficará sujeita às
seguintes sanções administrativas, a serem aplicadas altemativa ou cumulativamente:

b)
adveÍência;
multa equivalente a l0%o (dez por cento) do valor do Contrato, por infração à
Cláusula 7.1, alíneas "d", "e" e "f' deste instrumento;
multa no valor de 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, até o
limite de l0o/o (dez por cento), em caso de atraso injustificado na entrega dos
bens. Uma vez atingido este valor miáximo, a CONTRATANTE poderá decidir
pela rescisão do Contrato;
multa de l0o/o (dez por cento) em caso de rescisão contratual por motivo de não
cumprimento ou cumprimento inegular das Cláusulas, especificações e pmzos
deste instrumento, cumulativa à aplicada em viúude da infração que motivou a

c)

d)

e)
rescisão;
suspensão temponâria de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Públ

a)

f)
\enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade
aplicou a penalidade.

SC

13.2 Os bens entregues em desacordo com o estabelecido neste Contrato serão considerados
para efeito de multa, como não entregues.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Mea Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E -m ai I : j u ridic o il ha@t a h o o. co m- b r
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13.3 As multas previstas na cláusula l3.l não têm efeito compensatório e o seu pagamento
não eximiú a cONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

13.4 As multas devidas pela CONTRATADA serão descontadas da garantia de execução do
Contrato, de quaisquer faturas apresentâdas pela CONTRATADA ou ainda, se
necessário, cobradas j udicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DADURAÇÃO Do CoNTRATo

14-l Este contrato será válido pela período de garantia dos equipamentos, contados da data de
entrega dos bens, neste Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃo

15.1 o CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas
hiÉteses e condições previstas nos Artigos 77 a BO da bi 9.666/93.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃo

16.l Dentro de 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste Contrato, o CONTRATANTE
providenciani sua publicação resumida no Diário Oficial do Estado de São paulo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -INTERPRETAÇÃo Do CoNTRATo

17.l Para efeito de interpretação deste Contrato, será observado o seguinte:

a) no caso de divergência entre a proposta apresentada pela CONTRATADA e o
Edital, ou entre a proposta da CONTRATADA e as Especificações, prevaleceú o
disposto no Edital ou nas Especificações; e

b) no caso de divergência entre os documentos mencionados na alínea "a" supra e o
presente ContÍâto, este prevalecerá.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA-DoCUMENTos QUE INTEGRAM o CoNTRATo

l8.l Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição a proposta de preços
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA - DIsPosIÇÔES FINAIS

19.1 A I-ei 8.666193, alterada pela lei 8.883/94, regerá a aplicação deste Contrato e a solução
de litígios que, eventualmente, dele possam resultar.

Avenida Beiru Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEp: I t92S-000
E-mail : j u ri di c o i I h a@t a h o o, co m- b r
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19.2 Fica eleito o Foro da Comarca de lguape, com renúncia a qualquer outro por mais
privilegiado que seja, ou venha a ser, para dirimir as dúvidas ou litígios oriundos da
execução do presente contrato.

19.3.- A parte que der causa ao rompimento deste instrumento arcará com as despesas
processuais e demais verbas cominadas à espécie.

E por estarem de acordo com as aqui estipuladas, lavrou-se o presente

mesmo efeito, o qual, após lido e achado
ONTRATADA na presença de 02 (duas)

s

Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
conforme, é assinado pela CONTRATA
testemunhas.

Ilha Comprida, 24 hro de 2014.

DECIO J NTURA
Prefeito nicipal

C CULOS LTDA
Con

t

Tes unha

§o aíasít-zel'sazr 'I.
opa)ei/lü's') uPlPsseN

Testemunha

§omdCI)

Avenida Beira Mar, n' 1L000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP ' CEP: 11925-000
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